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A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos  seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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EDITAL PADRONIZADO – PREMIAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025   

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE JUAZEIRO-BA 
 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 
 
 

 

PROPONENTE 

 

ENTIDADE CULTURAL/PROJETO  

 
PONTUAÇÃO 
FINAL GERAL 

COTA DE CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO DA 
PROPOSTA 

01 Isalete Mendes da Silva Grupo Gestor da Praça CEU Alan 
Cleber Souza Dantas 

75,0 Ampla concorrência Habilitada  

02 João Vitor Borges Gonçalves Projeto Malê 75,0 Ampla concorrência Habilitada 

03 Eric Wesley da Silva Vieira Grupo Coletivo Cultural Bem Arte Brasil 74,0 Ampla concorrência Habilitada  

04 Maria de Fátima F. Lisboa Espaço Três Tâmaras 73,6 Ampla concorrência Habilitada  

05 Flávio Marcelo Mendes da 
Silva 

Espaço Cultural Baião Nordeste 73,3 Pessoa Negra Habilitada  

06 Lucélia Eloíza Barbosa 
Almeida  

Quintal do Poeta 71,3 Ampla concorrência Habilitada  

07 Elder Ermi Ferrari Coletivo Abordagem Teatral 71,0 Ampla concorrência Habilitada  

08 Nilton Miranda Souza Companhia do Riso 69,6 Ampla concorrência Habilitada  

09 João Gilberto Guimarães 
Sobrinho 

CLAE – Círculo Literário Analítico 
Experimental 

62,3 Ampla concorrência Habilitada  
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10 Uianatan Alicrim Simões Angoleiros do Sol 61,6 Pessoa Negra Habilitada  
 
 

EDITAL PADRONIZADO – PREMIAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025   

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE JUAZEIRO-BA 
 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO - SUPLENTES 
 
 

 

PROPONENTE 

 

ENTIDADE CULTURAL/PROJETO  

 
PONTUAÇÃO 
FINAL GERAL 

COTA DE CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO DA PROPOSTA 

01 Erlânia Carla Nunes de 
Souza 

CMAI- Clube de Mães Acolhedoras de 
Itamotinga. 

59,0 Ampla concorrência SUPLENTE 

02 Alessandro Costa Silva Projeto Educa Sertão Juazeiro - Bahia 54,0 Pessoa Negra  SUPLENTE 
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EDITAL PADRONIZADO – FOMENTO TCC - CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2025   

REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE JUAZEIRO-BA 
 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 
 
 

 

PROPONENTE 

 

ENTIDADE CULTURAL/PROJETO  

 
PONTUAÇÃO 
FINAL GERAL 

COTA DE 
CLASSIFICAÇÃO 

SITUAÇÃO DA 
PROPOSTA 

Associação de Desenvolvimento 
Comunitário do Bairro Tabuleiro 

Festival de Cultura Popular do Tabuleiro  79,91 Ampla 
concorrencia  

Habilitada  

ACCARDI - Associação Comunitária 
Cultural Artística e Rádio Comunitária de 
Itamotinga 

Festival de Arte Integrada de Juazeiro 60,9 Ampla 
concorrencia  

Habilitada  

 
Juazeiro-BA, 17 de junho de 2025. 

 
 

 

João Leopoldo Viana Vargas 
Presidente da Comissão de Seleção  


